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Aspectos da política 
de tratamento m prisional 
na região da Asia e do Pacífico 
Interligação a factores de ordem psicossociológica 

TERESA SANTOS (*) 

I. NOTA INTRODUTÓRIA 

Decorreu em Seul, capital da Coreia do 
Sul, entre 15 e 19 de Setembro de 1986, a 
7." Conferência dos Responsáveis pelos 
Serviços Prisionais da AJia e do Pacífico 
(7th Asim and Pwific Cmference of Cor- 
rectional Administratom), na qual tivemos 
ocasião de participar. 

Presentes estiveram delegados dos seguin- 
tes países: Austrália, Brunei, Canadá, Coreia 
do Sul, Ilhas Fiji, fndia, Indonésia, Japão, 
'Kiribati, Malásia e Reino de Tonga, além 
de representantes dos territórios de Hong- 
-Kong e Macau, e ainda um elemento da 
Finlândia, a título de observador. 

Verificou-se assim a representatividade de 
zonas diversificadas da Região. Se algumas 
delas pwuem raizes comuns, sob o ponto 
de vista histórico, piítico, económico e 
sócioadtural, noutras torna-se dificil cate- 
gorizar afinidades. Porém, apesar de múl- 
tiplas heterogeneidades, as instituições totais 
(Goffman, 1974), vocacionadas para o tra- 
tamento penitenciário, bem co'mo, alguns 
dos problemas a elas inerentes, constituem 
um dos seus elementos de inteligação. 

(*) Psicóloga. 

Na definição prqmta por Goffman (1974, 
op. cit.) as instituições totais são «um local 
de residência e trabalho de um grande nú- 
mero de indivíduos com situação seme- 
lhante, separados da sociedade mais ampla 
por considerável período de tempo, que nele 
levam uma vida fechada e formalmente 
administrada. O autor inclui nesta categoria 
o subgrupo dos estabelecimentos prisionais 
que se caracterizam ainda, por serem um 
((local organizado para proteger a comuni- 
dade contra perigos intencionais)), nos quais 
o ((isolamentol temporário)) de indivíduos que 
manifestaram comportamentos anti-sociais 
mão constitui problema imediato)) para essa 
mesma comunidade (1974, op. Czt.) 

Em instituições deste tipo desenvolvem- 
-se ((dois mundos sociais e culturais diferen- 
tes, que caminham juntos com pontos de 
contacto oficial, mas com pouca interpene- 
tração)) (1974, op. cit.) - o mundo da equipa 
dirigente e o mundo dos internados, que 
usualmente, apenas vê os seus pontos de 

'vista veiculados através de membros do pri- 
meiro grupo. 

A abordagem da política de tratamento 
prisional na reunião em causa versou os 
seguintes temas: 



1. 

2. 

3. 

4. 
5. 

Prisão preventiva - gestão, acomoda- 
ção e tratamento; 
(Projecto de regras mínimas para o 
tratamento prisional na região; 
Oportunidades educacionais na insti- 
tuição prisional, com particular des- 
taque para programas de ensino básico 
e de reintegração social; 
Ocupação profissional; 
Transferência Internacional de detidos 
na região. 

Com base nas conclu6es da Conferência 
procuraremos referir alguns dos aspectos 
facados relativamente aos quatro primeiros 
temas, visando delinear uma perspectiva 
global dos principais problemas que se de- 
param na zona, bem como estabelecer a sua 
interligação com factores de ordem psim 
sociol@ica, inerentes ti vivência em insti- 
tuições prisionak e a política para elas 
adoptada. 

Saliente-se desde já que relativamente aos 
temas abordados, e não obstante as múlti- 
pla.~ diversidades subjacentes A Região, três 
perspectivas dominaram os trabalhos: 

a) Padrões humanitários de tratamento; 
b) ,Reabilitação e reinserção social; 
c) Dificuldades de ordem económica. 

Como consideração de ordem genérica 
destacamos igualmente que os objectivos 
clássicos das sanções penais: 

«- castigo 
- segregação 
-dissuasão geral e específica 
- reabilitação)) (U'NAFW, 1982) 

prevalecem na Area. 
O conceito de aplicabilidade de uma pena 

e do seu cumprimento, através do mero 
internamento dos indivíduos em estabeleci- 
mentos prisionais - punição retribuitiva -, 
está hoje ultrapassada na maioria dos países 
da Região. 

Contudo, a aceitação de que a pena de 
prisão constitui um instrumento de reabili- 
tação e reinserção social, tendente a nor- 
malizar condutas desviantes de actores so- 
ciais em condutas conformes as normas 
sociais vigentes em determinadas comuni- 
dades, não é ainda efectiva em toda a zona. 
Com efeito, não só, em alguns países repre- 
sentados na reunião, a pena capital e as 
penas de prisão perpétuas vigoram, como 
também certos sistemas legislativos em par- 
ticular de países que não estiveram repre- 
sentados contemplam, por exemplo, a utili- 
zação de métodos de tortura física, ampu- 
tação de membros e humilhação pública 
- característicos da polítim penitenciária 
do século XVIII -como forma de sanção 
penal. 

Porém, podemos dizer que a pena de pri- 
são é maioritariamente encarada nos nossos 
dias, como uma forma de corrigir, reeducar 
e reabilitar os indivíduos, para que retomem 
a sua vida em sociedade, respeitando os pa- 
drões nela vigentes. Simultaneamente a se- 
gregação temporária preseriva a comunidade 
exterior do efeito nefasto desses mesmos 
indivíduos - encarados coma elementos 
ameaçadores e desestabilizadores do seu 
equilíbrio interno-, a quem, no entanto, 
é dado direito de reingrwo, depois da con- 
veniente modelagem aos arquétipos nela 
existentes. 

Parte-se assim do princípio de que é pos- 
sível o ((reestabelecimento dos mecanismos 
auto-reguladores do internado, de forma a 
que depois de sair mantenha espontanea- 
mente os padrões do estabelecimento)) (1974, 
op. cit.)- que se pretende conformes aos 
das normas sociais vigentes. 

O facto de os objectivos da execução da 
pena se prenderem com a s p t c x  de reedu- 
cação e ressocialização leva a que o isola- 
mento temporário a que um indivíduo é 
condenado já não seja encarado pelos mem- 
bros da equipa dirigente como uma mar@- 
nalização definitiva do internado relativa- 
mente B vida em sociedade, o que se traduz, 

32 



nomeadamente, pela delineação de uma 
política de tratamento penitenciário baseada 
em padrões humanitários. 
Assim, também perante a comunidade 

este tipo de instituições não é mais apre- 
sentado como um ((depósito de internados)) 
(1974, op. cit.). 

No entanto ípodemoriios interrogar se na 
prática não o serão de facto, embora «usual- 
mente se apresentem perante a comunidade 
como organizações racionais, devidamente 
estruturadas, como máquinas eficientes p r a  
atingir determinadas finalidades oficialmente 
confessadas e aprovadas)) (1974, ap. cit.)”. 

A reabilitação e a reiserção social são 
algumm dessas finalidades que compete aos 
agentes do aparelho prisional atingir, já 
que os membros do aparelho judicial pare 
cem persistir numa atitude de mera pena- 
lização das infracções cometidas por actores 
sociais que apresentam comportamentos des- 
viantes, esquecendo a atitude pedagógica 
que eles pr6prim poderiam e deveriam assu- 
mir em todo o p r w .  

A realidade, ou a utopia, da reabilitação 
e reinserção mia1 tem contudo, sido fre- 
quentemente questionada, tanto mais que 
os resultados obtidos não indicam que a 
situação prisimal leve os indivíduos a soli- 
darizarem-se com os valores veiculados pelo 
sistema judicial e penitenciário-os cha- 
mados valores maioritários. Antes pelo con- 
trário, o aumento da criminalidade e das 
reincidências parecem indicar que os inter- 
nados não se revelam convencidos da legi- 
timidade e da eficácia desses sistemas, o que 
poderá representar o insucesso dos mesmos. 

Se é certo que a conciliação de métodos 
de reabilitação eficazes e socialmente acei- 
tes é por vezes impraticável, também não 
parecem restar dúvidas de que medidas 
sucedâneas e alternativas terão de ser en- 
contradas, sob pena de as instituições pri- 
sionais se converterem realmente em autên- 
‘ t i a  ((universidades do crime)) (coieman, 
1964). 

Trata-se efectivamente de uma questão 
complexa e controversa. que requer afinal, 
uma abordagem multidisciplinar. E, a socie- 
dade não pode continuar apenas a delegar 
o problema na administração penitenciiária, 
procurando afinal, desculpabilizar-se e des- 
responsabilizar-se em relação a um fenó- 
meno de que ela é a principal criadora. 

11. ASPECTOS DO TRATAMENTO 
PRISIONAL NA ASIA E NO PACÍFICO 

1. Prisão Preventiva - Gestão, Acomoda- 
ção e Trcrtavnento 

Nos últimos anos tem-se constatado uma 
tendência geral para aumento dos indivíduos 
em situação de detenção preventiva, quer 
em temos absolutos, quer permtuais. Ex- 
ceptuam-se deste grupo a Tdândia, o Sri 
Lanka e o Canadá, onde apesar do número 
de detidos ainda ser mais elevado do que o 
,desejável, se tem vindo a verificar um li- 
geiro decréscimo. 

Na Conferência foram identificados qua- 
tro factores justificativos para essa situação: 

a) Aumento da taxa de aiminalidade e 
da eficácia da actividade policial; 

6) Aumento do número de crimes graves 
relaoionados com estupefacientes; 

c) Atrasos na efwtivação de julgamentos; 
d) Inadequada utilização da figura jurí- 

dica da caução. 

Foi opinião geral que os internados em 
prisão preventiva suscitam dificuldades e 
problemas específicos que se fazem sentir 
com maior acuidade quando se verificam 
restrições ao nível da dotação de recursos 
lfinanceiros aos estabelecimentos prisionais. 
Presentemente, e conforme já referimos, 
este é um fenómeno característico da Re 
gião, que se repercute na superlotação dos 
estabelecimentos prisirnais; no plano do 
recrutamento .e da formação dos profiSsi0- 
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nais que intervêm na administração prisio- 
nal, e, consequentemente nos padrões de 
tratamento ministrados aos internados. 

Tal situação traduz-se, entre a população 
prisionaI por um maior contacto mútuo, 
exp ição  e riscos de contaminação (1974, 
op. cit.), próprios, aliás, da vida em grupo. 
Porém, enquanto no Ocidente tal representa 
uma verdadeira violação dos padrões de cul- 
tura, no Oriente (Sudeste Asiático) adquire 
um significado diferente. Se no primeiro 
caso a distribuição dos internados por celas 
individuais pode significar a privacidade 
desejada, no segundo caso pode ser sentida 
como uma dolorosa privação e segregação. 

Claro que o respeito pelos padrões cul- 
turais e a adequação do sistema aos valores 
da comunidade não implica que não se pro- 
cure manter níveis de lotação aceitáveis e 
que não se evite a promiscuidade. Contudo, 
a equipa dirigente tem dificuldade em o 
fazer, dado que os níveis de lotação existen- 
tes ultrapassam, em muitos casos, aqueles 
que seriam desejáveis, e, excedem até, lar- 
gamente a lotação inicialmente prevista (por 
exemplo, casos há de estabelecimentos pri- 
sionais que possuem um número de inter- 
nados, cinco vezes superior ao inicialmente 
planeado). De uma forma geral todo este 
quadro é agravado, conforme se assinalou, 
quando-como sucede com relativa f r e  
quência - se atrasa o planeamento e a exe- 
cução de novos estaibelecimentos, necessá- 
.rios não só devido ao aumento de detenções 
preventivas, mas também, e sobretudo, ao 
acréscimo da criminalidade em geral, a que 
a Região não está imune. 

A actual conjuntura não favorece inves- 
timentos no sector prisional. A comunidade 
é sensível a esta problemática em períodos 
de grande desenvolvimento e crescimento 
económico, mas não nos de recessão. E, 
quando se trata de planear a distribuição 
de verbas estatais, a rubrica respeitante ao 
sistema penitenciário é geralmente consi- 
derada como secundária pela  detentores do 
poder político. De facto, não só a represen- 

tação social desta problemática se reveste 
de uma carga socioemocional altamente 
negativa, como toda a população sente, e 
de forma mais directa, os efeitos de uma 
poIítica concertada de investimentos no 
plano da saúde, educação e assistência so- 
cial, do que as resultantes da aplicação de 
verbas no tratamento penitenciário. 

Além disto, (tas pessoas acham-se também 
mais directamente afectadas como possíveis 
vítimas, num mundo percebido como cada 
vez mais insecurizante. O grupo social en- 
contra-se em estado de alerta o que deter- 
mina a percepção do fenómeno criminal 
apenas através de aspectos negativos. Assim, 
o sentido de encarar as reacções judiciárias 
é uno-das devem marginalizar os indiví- 
duos que evidenciam comportamentos des- 
viantem (Debuyst, 1986), e como «o seu iso- 
lamento temporário não constitui preocupa- 
ção imediata para a comunidade)) (1974, 
o p  cit.), a procura de meios e de técnicas 
capazes de prosseguirem com maior eficá- 
cia os objectivos da reabilitação e reinserçáo 
,social é sucessivamente adiada. No entanto, 
ao actuar deste modo, a curto, médio ou 
longo prazo a comunidade sofrerá as con- 
sequências. 

E não reztam dúvidas de que estabeleci- 
mentos (prisionais, que são afinal a imagem 
reflectida da FrCpria sociedade, sem as ne- 
cewárias condições, desenvolvem no seu 
interior verdadeiros factores criminogéneos, 
constituindo então, a melhor escola de 
crime. 

Num quadro como o descrito, a separa- 
ção efectiva entre os indivíduos preventivos 
e 05 condenados nem sempre é viável. 
mesmo modo, raramente se pode proceder 
a diferenciação entre as diversas categorias 
de presos preventivos (primários, reinciden- 
tes; grupos etários, étnicos e raciais; casos 
de toxidependência ou de problemas ao 
nível de saúde mental, etc.). Apenas a se- 
paração de sexos não parece constituir pro- 
blema na Região. 
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Tudo isto resulta para a equipa dirigente 
em dificuldades no desenvolvimento de pro- 
gramas apropriados aos objectivos da exe- 
cução da pena, além de problemas ao nível 
do controle e da segurança internos, bem 
como do evitamento da aprendizagem por 
por parte dos recém-chegados, da utilização 
dos canais de intercâmbio social extra-ofi- 
cial. 
iÉ óbvio que ((sempre que se impõem 

mundos criam-se submundow (1974, QP. 
cit.). Este aspecto reveste-se de particulari- 
dades mais especificas, quanto em deter- 
minadas zmas da Região (HongKong, Ma- 
cau, Tailândia, Malásia, Singapura, por 
exemplo), as Sociedades Secretas dominam, 
indiscutivelmente, seotores nevrálgicos. 
As Sociedades Secretas, conhecidas tam- 

bém por Tnades(*) e mais vulgarmente dei 
signadas por Seitas, existem no Oriente, de 
acordo com a versão tradicional mais vul- 
garizada e aceite, desde 1674, ano em que 
foram fundadas na China, com um objectivo 
eminentemente político: o de da derrota da 
Dinastia Manchu. Nesse pe-40 constituí- 
ram uma força política cujo contributo foi 
decisivo para o alcance do propósito em 
causa, que culminou, em 1911, com a im- 
plantação da República da China pelo 
Dr. Sun Yat Sen (1978, op. cit.). 

De força puramente política evoluíram 
no sentido de [orça criminal, e é como tal 
que hoje são reconhecidas as suas activi- 
dades. 

Face ao sistema legislativo actualmente 
em vigor em muitas zonas do Sudeste A&- 
tim, a sua actividade é ilegal, embora isso 
não as ilmpeça de, na prAica, controlarem 
um importante submundo de actividades 
marginais, relacionadas com o tráfico de 
estupefacientes, a prosti'tuição, a emigração 

(*) O conceito de tríade está associado com 
o símbolo triangular utilizado para representação 
deste tipo de associações, e cujos vértices engIo- 
bam os seguintes elementos: céu, terra, homem 
(1978, op .  cif.). (Nofu do aufor.) 

clandestina, os empr&imos para jogos de 
fortuna e azar, a falsificação de documen- 
tos de identificação, etc. CMorgan, 1960). 

De um modo geral é um p p o  que se 
encontra também significativamente r e m  
sentado nos estabelecimentos prisionais não 
s6 na grupo dos internados, mas também 
ao nível de algum do pessoal, o que pode 
suscitar sérios problemas no plano da orga- 
nização interna. 

Tratam-se de organizações fechadas, pra- 
'tiamente impenetráveis pelos Ocidentais, 
profundamente hierarquizadas, com rituais 
pr6prios de iniciação, compostas por ele- 
mentos do sexo masculino, e cujo âmbito 
de existência e de acção não se confina uni- 
camente ao Oriente, havendo hoje ramifi- 
cações, de um moda geral, em todas os 
locais onde existem comunidades chinesas. 

A sua estrutura organizativa foi já um- 
siderada superior Q da Mafia italiana, com 
a qual, aliás, se suspeita a existência de uma 
estreita colaboração. 

O seu poder não deve ser subestimado, 
tão pouco menaprezado, na análise das 
actividades criminais na Região. 

Um outra prablema com o qual a equipa 
dirigente dos establecimentos prisionais se 
debate, prende-se com os indivíduos em si- 
tuação de detenção preventiva convencidos 
da sua inocência e da injustiça da privação 
de liberdade. 

No plano da gestão da instituição verifi- 
cam-se dificuldades de conciliação entre o 
reconhecimento do estatuto de pessoas que 
A face da lei ainda não !foram consideradas 
culpadas e o exercício da autoridade, bem 
como da manutenção da disciplina, usuais 
em organizações deste tipo. Além disso, os 
*detentores do poder formal não dispUem 
de mecanismos capazes de ,proporcionar a 
esta categoria de detidos o aeesso a sistemas 
de privilégios @castigos e privilégim são 
modos de organização peculiares às institui- 
ções totais)), 1974, op. &.), que hes possam 
minilmizar os aspeotos negativos da situação 
em que se encontram. 
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Por outro lado, 06 padrões de tratamento 
que a maioria destes internados espera en- 
tram muitas vezes em conflito com os dese- 
jados por outros e/ou com os prescritos 
pela instituição e até mesmo com a sua 
eficácia. 
De um modo geral esta categoria de deti- 

dos apresenta ainda, e no plano psic016gic0, 
maiores dificuldades na reorganização do 
seu mundo interior e maior propensão para 
o desenvolvimento de quadros depresrivos. 
Na Austrália, um estudo recentemente efeo 
tuado em alguns dos estabelecimentos pri- 
Sionais revelou a particular vulnerabilidade 
dos preventivos para o suicídio. 
Os problemas com este grupo de inter- 

nados não cessam, porém, quando o poder 
judicial assume as competentes decisões. 
Nos caso6 em que os indivíduos detidos pre 
ventivamente são iiibados das acusações que 
sob eles pendiam, sendwlhes restituído o 
direito ii liberdade, após terem permanecido 
em cadeias durante períodos mais ou menos 
longos (o período de prisão preventiva varia 
consoante os sistemas legislativos), questões 
de outra ordem se levantam, em relação As 
quais a equipa dirigente se encontra des- 
provida de recursos, tanto mais que em 
muitas zmas não existem estruturas ade- 
quadas ao acompanhamento pós-prisional. 

Este é um fenómeno face ao qual a 
dúvida quanto ao sentido e eficácia da jus- 
tiça se cobca de forma mais premente. 
Raras são as jurisdições da Região que 

coI1signâm a possibilidade efeotiva de re- 
curso por parte dos indivíduos nestas cir- 
cunstâncias, no sentido de Iihes serem repa- 
rados alguns dos danos causados. 
Com o ingrew numa cadeia inicia-se todo 

um processo de despersonalização do indi- 
víduo, decorrente das múltiplas mutilações 
directas e permanentes do ego. Ele pode até 
perder a própria identidade e o sentido de 
segurança pessoal sem que os consiga res- 
tabelecer. O fenómeno de dosaculturação é 
também desenvolvido, bem como o de eti- 
quetagem estigmatizante, que tenderá a per- 

pwtuar-se ao longo da vida do indivíduo, 
mesmo quando a liberdade lhe é restituída 
o que pode ((precipitar a cristalização de 
uma idetnidade negativa)) (Mazet, 19??). 

E «embora alguns papéis possam ser res- 
tabelecidos pelo internado, se e quando 
voltar ao mundo, outras perdas são irre 
cuperáveis e podem ser dolorosamente sen- 
tidas como tal» (1974, op. dt.). 

Quando erros de justiça ocorrem a mie- 
dade fica alheia e indiferente a quaisquer 
reperçussões, de menor ou maior gravidade, 
que  uma experiência traumática de vivência 
-numa instituição prisionai tem na estrutura 
psíquica de um indivíduo e, mmequentct 
mente na sua vida sóciwfamiliar. 

Concluindo a anaise deste tema, 0s pre- 
sentes referiram a necessidade de se sensi- 
bilizar o poder político e judicial, óem m o  
a própria opinião pública, para as aspira- 
ções, dificuldades e necessidades da equipa 
dirigente dw estabelecimentos prisionais, 
lendo em vista o prossegUimento com maior 
eficácia dos objectivos da reabilitação e 
reínserção social. 

O papel a desempenhar pelos mms-media 
para a implantação de soluçóes nesta ma- 
téria foi particularmente destacado. O seu 
inegável valor social nem sempre é canali- 
zado para fins relevante a esta problemá- 
aica. 
De facto assistimos a um grande interesse 

na difusão de notícias de carácter sensacio- 
nalista, que (constantemente reforçam a 
dicotomia bom/mau e tendem a actualizá-la 
emocionalmente)) (Debuyst, ap. cir.), sem 
qualquer preocupação quanto ao esclareci- 
mento e mibiiização da comunidade, 
muito menos, quanto a prevenção criminal. 

Aliás, pelo tratamento dado a informação 
de casos de actuações marginais podemo-nos 
é interrogar se tal não constitui antes um 
autêntico incentivo prática de outros 
actos do género. 

Trata-se efectivamente de uma proble- 
mática complexa, cuja resolução requer uma 
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conjugação e concertação de acç6e.s por 
parte dos diferentes elementos envolvidos 
no pmxsso. 

2. Projecto de Regras Mínimas para o Tra- 
tamento P n s i d  nd Região 

Em 1929 a Internat id  Penal arzd Peru‘- 
tentiary Comission, na altura órgão maiori- 
tariamente representativo dos países aro- 
peus (com a participação dos !E. u. A.) 
elaborou um conjunto de Regras Mínimas 
de Tratamento para 06 Presos. 

Em 1949 a referida comissão transferiu 
o seu âmbito de trabalho para as Nações 
Unidas, na condição de ser prosseguida a 
realização de congressos internacionais re- 
lativos a problemática da prevenção crimi- 
nal e do tratamento penitenciário (Clifford, 
1984). 

O primeiro congresso da nova série veio 
a ter lugar em Genebra, em 1955, tendo 
então sido aprovada uma versão alargada 
das regras mencionadas, que vieram a ser 
adoptadas em 1957 pelo Conselho Ewn& 
mico e Social -Comissão dos Direitos do 
Homem, das Nações Unidas (1984, up. cit.). 

A todo este processo não foi seguramente 
alheio o (extraordinário desenvolvimento 
da crimi4nologia aplicada em torno do desen- 
volvimento do conhecimento, cada vez mais 
aprofundado dos processos p s i ~ l 6 g i c ~  e do 
jogo de factores que permitem compreender 
o acto delinquente)), que se verificou nos 
anos 50, na Europa Ocidental. Foi aliás, 
nesta época que (importantes reformas no 
quadro penitenciário se operaram. Refor- 
mas a que poderíamos globalmente chamar 
de “humanistas” e que visavam favorecer 
a reintegração social dos detidas)) (Debuyst, 
o p .  cit.). 

As Regras Mínimas aceites pelas Nações 
Unidas, inserem-se neste movimento, não 
sendo pois, de estranhar que na base da sua 
elaboração tenha estado um grupo de res- 
ponsáveis de países ocidentais, onde a abor- 

dagem prisional já obedecia a determinados 
padrões humanitários de tratamento, que 
vigoravam em estabelecimentos prisionais 
europeus. 

Trata-se de um conjunto de recomen- 
dações ao sistema penitenciário, baseados 
no pensamento contemporâneo, e tendo 
como pressuposto o corolário de que a pena 
de prisiio deve ser encarada como um ins- 
trumento para a reabilitação e reinserção 
social dos indivíduos, que num determinado 
contexto e momento precisos evidenciaram 
condutas daviantes. 
0 seu valor é basicamente declarativo e, 

dada a grande variedade das condições mun- 
diais no plano político, legal, social, econó- 
m i a  e geográfico, apenas servem como 
linhas de orientação geral, contemplando 
objectivos de realimgão desejável, sem pre- 
tender contrariar os pad.rb culturais de 
cada região. Este princípio encontra-se, 
aliás, enunciado nas pr6prk.s Regras. 

Inúmeras têm sido entretanto, as tenta- 
tivas de modificação das Regras Mínimas, 
algumas até no sentido de as transformar 
numa Convenção Internacional, o que ainda 
não foi conseguido. 

A sua viabilidade e aplicabilidade foi uma 
vez mais questionada nesta Conferência, ii 
semelhança do que tem acontecido em en- 
contros do género. 

Foi no entanto constatada a sua apre 
priação i situação prisional da Região, em- 
bora adaptações & realidade sócio-cultural e 
étnica da mesma devam ser feitas, casuisti- 
camente. Toma-se necesdrio que 06 inter- 
nados reconheçam a sua própria cultura no 
interior da prisão, e não há dúvida de que 
as Regras assentam basicamente em padrões 
americanos e europeus, ignorando a reali- 
dade da zona da Asia e do Pacífico, daqui 
que variações de acordo com as caracterís- 
ticas regionais sejam necessárias, seme- 
lhança aliás, do que já foi feito nalguns 
países. 
Desta posição exceptuam-se os países eco- 

nomicamente desenvolvidos, onde a neces- 
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sidade de Regras a um nível mais elaborado 
do que o internacionalmente aceite já se 
faz sentir. 

'De uma forma geral no Sudeste Asiático 
e no Pacífico as Regras têm sido utilizadas 
como base para a elaboração de regulamen- 
.tos internos das instituições prisionais, cons- 
tituindo também um mecanismo de pressão 
junto dos governos, para justificar a im- 
plantação de determinados programas de 
acção. 

Foram focadas também algumas dificul- 
dades na sua implementação total devido 
sobretudo i% falta de recursos materiais e 
& ausência, em determinadas áreas, de s t ru-  
t u ~ a s  no âmbito da saúde, educação e assis- 
tência social, para a comunidade em geral 
e a prisiond em particular. 

Dada a flexibilidade que se encontra s u b  
jacente às reftxidas Regras não foi julgado 
oportuno introduzir-lhes modificações, mui- 
to menos elaborar normas próprias para a 
Região. 

Porém, um aspecto não pode, quanto a 
nás, ser menosprezado: a apiicação das 
Regras Mínimas, ou de quaisquer outras do 
género, está interligada e dependente das 
opçõesr e decisões do poder lpolítico. Efecti- 
vamente a dimensão ideológica e política é 
o factor que mais obsta & sua implementa- 
ção. 

3. Oprttwa'ddes EducCEcionais na Institui- 
ção Prisiod com particdtw referência 
a programm de em*m b&co e de rein- 
tegração sacial 

Relativamente a este tema, cinco cate- 
gorias educacionais (foram identificadas: 

3.1. Medidas de ensino básico, parti- 
cularmente dirigidas para o combate 
ao analfabetismo; 

3.2. Formação académica; 
3.3. Orientação vocacional e formação 

profissional; 

3.4. Instrução religiosa; 
3.5. Hábitos de trabalho como preparação 
para a reintegração social. 

Para qualquer uma delas foi destacada a 
necessidade de os programas educacionais 
desenvolvidos neste tipo de instituições to- 
tais deverem ser relevantes para a vida 
comunitária e não se cingirem a meros 
objectivos institucionais, nem tão pouco 
servirem para satisfazer as necessidades de 
gratificação pessoal dos administradores dos 
estabelecimentos plrísionais ou de outros 
membros da equipa dirigente. 

Por outro lado, ao nível do direito e acesso 
ii educação, como ao de todos os outros, 
os internados não devem ser alvo de 'um 

tratamento privilegiado, comparativamente 
com o prestado aos membros activos da 
comunidade exterior, o que coloca proble- 
,mas de difícil resdução nalguns países asiá- 
ticos, conhecidas que são as CaTências exis- 
tentes ao nívd da satisfação das necessida- 
des básicas das populações. 

3.1. Medidas de ensino lbásico particular- 
mente dirigidas para o combate ao 
analfabetismo 

O problema do analfabetismo foi consi- 
derado comum aos países desenvolvidos, 
subdesenvolvidos e em vias de desenvolvi- 
mento. 

Foi assinalado o facto de se verificar na 
Região uma grande concentração, na popu- 
lação prisional, em termos percentuais, de 
indivíduos analfabetos, e isto, comparativa- 
mente com a situação dos membros da 
comunidade exterior. 

O analfabetismo é um fen6meno comum 
a determinadas minorias étnicas, que ten- 
dem a estar significativamente representadas 
na população prisional. 93 o caso, por exem- 
plo dos Maoris, na Nova-'Zelândia, dos 
Aborígenes, na Austrália e dos fndios, no 
Canadá. 
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Estes dois aspectos parecem corroborar 
as múltiplas teorias defendidas no sentido 
de que os membros de famílias de estratos 
socioeconómicos mais desfavorecidm apre- 
sentam maior vulnerabilidade a situações 
de comportamentos marginais e condutas 
desviantes. 

Existem realmente autores que defendem 
ser este um fenómeno predominantemente 
característico, mas não exclusivo, deste tipo 
de classes sociais. 

A este propósito, Chambliss (Rodrigues, 
1986) destaca o facto de «os membros dos 
grupos sociais minoritários terem maior pro- 
babilidade do que os outros grupos de &e- 
gar ao último estádio do processo penal e 
de sofrer sanções mais severas. Este facto 
é agravado para o sexo masculino e para 
as minorias raciais ou étnicas)), e daí a sua 
maior representatividade ao nível da popu- 
lação prisional. 

Outros autores, porém, negam a existên- 
cia de qualquer correlação entre o estatuto 
social, o comportamento desviante e a sua 
graduação face ao sistema judicial. 

Esta é uma temática actual e controversa, 
mas não podemos esquecer que certo tipo 
de condutas, ainda que não socialmente 
aceites, são muitas vezes toleradas, con- 
soante o estatuto social do individuo, ha- 
vendo maior probabilidade de que em de- 
terminados tipos de sociedade, um compor- 
tamento exibido seja etiquetado de excên- 
trico em vez de desviante, se o seu actor 
for um indivíduo de uma classe média ou 
elevada, verificando-se, então, uma maior 
tolerância do establishment. Ao contrário, 
o mesmo tipo de comportamento, num con- 
texto idêntico, mas exibido por um indiví- 
duo de uma classe socialmente desfavorecida 
será mais facilmente etiquetado de marginal 
e incorrerá de imediato, no foro da justiça 
penal. 

Dir-se-ia que no primeiro caso, a violação 
da lei poderá ser considerada uma arte, e 
no segundo, um orime. 

Também nos casos de moderna forma 
de desrespeito pela lei (por exemplo, fugas 
fiscais, fraudes pela introdução nos sistemas 
computadorizados), nem sempre convenien- 
temente regulamentada, a sua penalização 
*não é feita com a mesma severidade e rigo- 
trismo do que nos casos de crimes cometidos 
por indivíduos de classes sociais economica- 
mente desfavorecidas. 

Por outro lado, e ainda em relação as 
minorias étnicas, interrogamo-nos até que 
ponto 05 seus membros infringem a lei, 
apenas por desconhecimento desta ou por- 
que ela se encontra em dissonância com os 
valores sócio-culturais de que esses grupos 
dispõem e que, em determinadas situações 
prevalecem sobre quaisquer normas sociais 
instituídas por elemenltos extrínsecm a uma 
determinada cultura. Sabe-se que YGIS popu- 
lações ignoram profundamente a lei e os 
procedimentos legais)), existindo um ((alhea- 
mento do público em relação A lei e desta 
em relação ao público)) (Rodrigues, 1986). 

&te último aspecto poderá adquirir para 
o grupo em questão uma maior relevância, 
sobretudo se tivermos em linha de conta os 
efeitos da colonização e da imposição de 
padrões culturais estranhos aos quadros de 
referência locais, frequentemente sem con- 
siderar os aspectos antropol6gicos que lhes 
estão subjacentes. 

Num considerável número de delinquen- 
tes problemas de analfabetismo tendem 
igualmente a constatar-se. Este é um outro 
grupo que se encontra significativamente 
representado na população prhional da Re- 
gião. 

Inúmeros são OS jovens que antes de 
qualquer contacto com o sistema judiciário 
e penitenciário desistiram de prosseguir 
estudos. 

Para estes casos 06 programas educacio- 
nais promovidos nas instituições peninten- 
ciárias não se têm revelado particularmente 
eficazes, porquanto a resistência oferecida 
pela população em causa é grande, tornan- 
d m e  difícil motivá-la. 
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0 analfabetismo foi também considerado 
como uma barreira-a vencer-para o 
desenvolvimento de programas de orienta- 
ção vocacional e de formação profissional, 
na perspectiva da reabilitação e reinserção 
social dos internados. 

3.2. Formação Académica 

O número de internos que apresenta soli- 
citações para a 8frequê.noia do ensino secun- 
dário e até universitário tem vindo a aumen- 
tar nos últimos anos. Nas Ilhas Fiji por 
exemplo, é desde há dois anos que se vêm 
desenvolvendo as primeiras acções tendentes 
a satisfazer tais pedidos. Prevalecem con- 
4Ud0, carências ao nível do ensino básico. 

Na região a utilização de cursos por cor- 
respondência está bastante difundida para 
este tipo de situações, existindo também 
programas de ensino escolar e técnimpro- 
fissional executados nos estabelecimentos 
prisionais. 

O cumprimento da pena em sistema semi- 
-abexto é pratioado nalguns países da zona 
(Canadá, por exemplo), podendo nesse caso 
os detidos; sair das instituições para a f r e  
quênoia de aulas nos departamentos de 
ensino oficial. 

Nos países da Asia e do Pacífico nem 
sempre o ensino ministrado nas cadeias se 
encontra oficialmente reconhecido. A sua 
efectivação, bem como uma estreita cola- 
boração com os Serviços de Educação foi 
considerada fundamental, visando ministrar 
um ensino conforme aos czdrricultems esca- 
lares, métodos pedagógicos e sistemas de 
avaliação adequados, de modo a que cons- 
titua uma forma de valorização pessoal dos 
internados e um instrumento que mais tarde 
possa ser transferido para a vida externa, 
auxiliando, assim, o processo de reabilitação 
e de reinserção social. De contrário estes 
verão as suas possibilidades coartadas. 

A situação geral dos professares que lec- 
cionam em instituições prisionak foi desta- 

cada pelos participantes na Conferência. As 
condições de trabalho oferecidas não são 
particularmente motivantes e o desgaste no 
plano socioemocionaí pode ser grande. 

As dificuldades de progressão nas carrei- 
ras profissionais, bem como as facilidades 
para actualização de conhecimentos são 
outro factor que leva a que alguns destes 
elementos não permaneçam por longos pe- 
ríodos ligados 2t instituição, não assegurando 
a desejável continuidade do processo de en- 
sino, o que se repercute negativamente sobre 
os internados e a concretização dos objec- 
tivos; já referidos. 

Embora a necessidade de reingresso no 
ensino regular seja importante até como 
meio de reajustamento a padrões de refe- 
rência ditos normais, evitando assim, a cris- 
talização de atitudes caracterizadas, muitas 
vezes, por uma patologização indiscriminada 
dos; comportamentos, o facto é que uma 
rotação constante e sucessiva de pessoal d e  
cente se revela não ptxhg6glca para os 'fins 
em vista neste contexto particular. 

O perfil destes profissionais deve também 
ser cuidadosamente estudado, pois nem to- 
dos os indivíduos possuem as aptidões re- 
queridas para trabalhar m instituições desta 
natureza, onde no mínimo, «O constrangi- 
mento inerente é para alguns daasiado 
doloroso)) (1974, op. cit.) e a sua população 
apresenta características muito Próprias. 

3.3. Orientação vocacional e formação pio- 
Ifissional 

Acções concretas neste domínio foram 
consideradas importantes para a execução 
da pena não ser desvirtuada do seu sentido 
pedagbgico e ressocializador. 

Medidas a tomar - ou já tomadas - de- 
vem, como aliás quaisquer outras, ser ajus- 
tadas a realidade cultural e s0~ioecon6dca 
das sociedades, no período histórico em que 
as mesmas se encontram. 
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3.4. Instrução religiosa 

Na medida em que o objectivo final de 
qualquer pena privativa de liberdade indi- 
vidual é de ordem educacional, procurando 
contribuir para a reabilitação dos interna- 
dos, a instbrução religiosa pode ser uma das 
componentes para a concretização do mes- 
mo, e em inúmeros estabelecimentos pri- 
soinais da Região ( m o  por exemplo, Bru- 
na ,  Filipinas, Kiribati, Maoau, Reino do 
Tonga, Singapura e Tdândia) o recurso ii 
intervenção de membros de comunidades 
religiosas é frequente. Estes não podem, 
contudo, pretender substituir-se aos técnicos, 
a quem aliás, deverá competiir a supervisão 
do trabalho por eles desenvolvido. 

3.5. Hábitos de Trabalho 

Programas educacionais no sentido do 
desenvolvimento e da aprendizagem de há- 
bitos de trabalho, como foma de preparação 
para a reintegração social têm sido imple- 
mentados. 
0 desenvolvimento e o crescimento wba- 

nos nas Ilhas do Pacífico e as migrações 
verificadas para as áreas urbanas levou a 
que muitos indivíduos nem sequer chegas- 
sem a adquirir qualificações básicas, mesmo 
para a manutenção do nível de subsistência, 
e que lhes são indispensáveis ao seu modo 
de vida tradicional. 

Daqui que em várias instituições da zona 
se torne imperioso incutir 110s internados 
hábitos elementares de trabalho e ensinar- 
-lhes o exercício de actividades não espe- 
cializadas (por exemplo, colheitas frutímlas 
e agrícolas, pesca, manutenção de acessórios 
pesqueiros, etc.) e não se os enquadre em 
programas educacionais mais elaborados 
mas desajwtados ?i realidade circundante. 

Este afluxo polnilacional as zonas citadi- 
nas tem contdmido na Região para o au- 
mento da criminalidade. le um facto que 
(tem todas as partes do mundo urbano, crime 

e delinquência aumentam, mas não estão 
limitados a esse nível, nem tão pouco ao das 
grandes cidades dos países desenvolvidos, 
embom se trate de um fen6meno tipica- 
mente urbano)) (Cava, 1981). 

4. Octripaçüo Profissional 

O trabalho prisional é actualmente enca- 
rado como f o m a  de criar, manter e desen- 
volver nos internados, as capacidades de 
!realização de uma actividade produtiva e 
economicamente rentável, contribuindo si- 
multaneamente, para que durante o período 
de detenção, preservem ou readquiram o 
equilíbrio psicol6gico e facilitando-lhes a 
reinserção social ap6s a libertação. 

Porém, a sua existência efectiva para 
todos os internos não é ainda uma realidade, 
na totalidade dos estabelecimentos prisionais 
da zona. A sua organização processa-se de 
forma diversa, nos diferentes locais da Asia 
e do Pacífico. Em algumas áreas é obriga- 
tório, noutras facultativo; noutras ainda, os 
detidos podem solicitar uma oportunidade 
de trabalho, mas, sobretudo por limitações 
do espaço físico disponível, uma grande 
parte da população não lhe tem acesso. 

Neste último caso, trabalhar constitui um 
privilégio significativo. 

Apesar datas diferenças o reconheci- 
mento da necessidade de fomentar o traba- 
lho prisional foi geral, tendo em vista o 
objectivo final de qualquer execução de 
pena: a reabiiitação. 

A utilização do trabalho prisional tem 
sido feita como forma de incrementar a 
capacidade produtiva dos reclusos, pro- 
curando torná-los, após a libertação, em 
potenciais e preferidos candidatos a empre- 
gos. Tenta-se, pois, dotá-los dos requisitos 
úteis para o futuro mercado de trabalho. 
Contudo, e mesmo que este objectivo fosse 
completamente atingido, uma outra questão 
ainda se colocaria: a inserção no mercado 
de trabalho, numa &puxa em que a taxa de 
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desemprego tende a ser elevada, também 
em algumas zonas da Região. 

O trabalho prisional foi igualmente con- 
siderado um bom auxiliar na gestão do esta- 
belecimento, um mktodo para a diminuição 
da monotonia e do grau de alienação da 
vida institucional, mantendo os detidos 
ocupados durante o dia. No entanto, e con- 
forme foi assinalado, a maioria apresenta 
um fraco grau de motivação e encara o 
trabalho como uma parte integrante do 
castigo que lhe foi imposto. 

Esta constatação insere-se nas afirmações 
feitas por Goffman (1974, op. cit.). Com 
efeito, sejam muitas ou poucas as oportu- 
nidades de trabalho para os internados, a 
realidade é que «o indivíduo que no mundo 
externo estava orientado para o trabalho 
tende a desmotivar-se pelo sistema de tra- 
balho da instituição total, onde as necessi- 
dades essenciais do internado estão pré-proc 
gramadas pela equipa dirigente)). Qualquer 
que seja o incentivo dado, o trabalho prisio- 
na1 não adquire a significação estrutural de 
que se reveste no mundo externo. Trabalhar 
numa cadeia é, afinal, um ajustamento se- 
cundária permitido, e nalguns casos até exi- 
gido, aos internados por parte da equipa 
dirigente, se bem que ((raramente encontra- 
na prisão, alguém que tenha o menor inte- 
resse pelo trabalho que faz)) (1974, op. cit.). 

Um outro exemplo referido (1974, op. 
cit.) traduz também bastante bem, quanto 
a n6s, a percepção do mundo dos internados 
relativamente ao trabalho prisional: crnf  im- 
possível dignificar um trabalho ao fazê-lo 
bem. preciso gastar o mais tempo possível 
nele, pois a seguir não haverá uma lareira 
ti nossa espera, mas apenas outro trabalho.)) 

Numa época em que as administrações 
dos estabelecimentos penitenciários se deba- 
tem com sérios problemas ao nível da res- 
trição de verbas, o trabalho prisional pode 
ainda ser rentabilizado, no sentido de se 
reduzirem os custos de manutenção da 
instituição. 

IÉ nesta óptica que a indústria prisimal 
se tem vindo a desenvolver consideravel- 
mente, em Hong-Kong, Singapura e Japão. 
Nestes locais o lucro obtido com a venda 
dcs produtos é utilizado para a aquisição 
de novas matérias-primas, destinadas ao tra- 
balho prisional. 

O sucesso de programas deste tipo passa, 
ncmeadamente pela capacidade de implan- 
tação de credibilidade comercial no merca- 
do, o que se traduz pela necessidade de 
melhoria qualitativa do produto final de- 
senvolvido, bem como pela sua comercia- 
lização, que por sua vez implica o emprego 
de indivíduos qualificados e de monitores 
para a supervisão do trabalho executado. 

A formação dos internados para estes 
programas levanta alguns problemas, quanto 
as suas capacidades produtivas e ao período 
que é necessário dedicar a formação, para 
que alguns possam vir a ser considerados 
produtivos e qualificados. Ofícios há que 
'requerem vários anos de aprendizagem, o 
que significa que apenas os indivíduos con- 
.denados a prolongadas sentenças poderão 
ser seleccionados. 

A comercialização dos produtos no mer- 
cado interno é um circuito complexo, em 
Farte decorrente da sua comptividade de 
que as indústrias nacionais se ressentem. 
Em algumas zonas a questão foi parcial- 
mente solucionada pelo escoamento ao nível 
do mercado exportador. 

Na Região, a maioria das instituições re- 
munera os detidos pela execução de tarefas, 
mesmo que não qualificadas, como por 
exemplo, jardinagem e limpeza. Embora os 
internados possam dispor das verbas aufe- 
ridas para aquisição de géneros no interior 
das próprias instituições ou para auxiliar 
economicamente as suas famílias, não p 
dem, porém, dispor delas livremente. Mui- 
tos dos regulamentos dos estabelecimentos 
prisionais exigem do internado a utilização 
de vales ou outros sistemas de crédito, con- 
trolados pelos sectores administrativas, o 
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que não deixa de ser peroepcionado pelos 
internados como uma privação. 

Embora o trabalho prisional de ((deva pro- 
cessar em condições tão similares quanto 
possível às do mundo exterior; não se deva 
revestir de qualquer carácter punitivo e não 
deva estar subordinado a interesses lucrati- 
 os da instituição)) (1948, olp. cit.) o facto é 
que, ele acaba por se desenrolar sempre 
num contexto artificial. 

Finalmente foi referido na Conferência, 
a possibilidade de utilização da mão-de-obra 
prisional em trabalhos de natureza experi- 
mental, que possam beneficiar a comuni- 
dade em geral (como por exemplo na 
Austrália, a efectivação de ensaios para 
identificação de novas colheitas possíveis de 
realizar na região) e simultaneamente 6on- 
tribuir #para a desdramatização da proble- 
mática prisional junto dessa mesma comu- 
nidade. 

111. CONCLUSÕES 

A temática prisional é ainda hoje polé- 
mica e por isso não é de estranhar que as 
opiniões e os estudos na matéria apresentem 
conclusões e formas de abordagem não só 
diferentes, mas também antagónicas. 

As causas de não conformidade As regras 
sociais e normas de conduta são múltiplas. 
Embora a sua análise não se insira no âm- 
bito deste artigo, destacamos que não há 
uma personalidade própria ao delinquente. 
Existem sim, características de personali- 
dade ,e padrões de comportamento que 
podem conduzir a dificuldades ao nível do 
relacionamento interpessoal e levando os 
indivíduos a situações de conflito com a 
sociedade e a exibição de comportamentos 
desviantes. No entanto, a análise desta pro- 
blemática não pode ser dissociada dos fac- 
tores de ordem sdcio-cultural e económica 
subjacen t es. 
<(Os indivíduos, as suas condutas, rn seus 

comportamentos são função duma totali- 

dade que é a sociedade no seu conjunto)) 
(Carlos dos Santos, 1986). 

Na Região da Asia e do Pacílfico, tal como 
em outros pontos do globo, a !política actual 
do tratamento penitenciário é conduzida 
numa perspectiva humanitária, tendo como 
objectivo final a reabilitação e reinserção 
dos indivíduos. Alguns dos estabelecimentos 
da zona dispõem já de equipas multidisci- 
plinares, onde 06 psicólogos desempenham 
um papel importante e o trabalho de equipa 
é uma realidade. 

Contudo, não basta dotar-se as institui- 
ções com profissionais qualificados, nem 
tão-pouco construir novos estabelecimentos 
prisionais conferinddhes as verbas neces- 
sárias, para que o problema fique solucio- 
nado, tanto mais que a sua origem reside 
na própria estrutura social. 

Os programas de reabilitação e de rein- 
serção social estarão votados ao insucesso 
enquanto a sociedade persistir em declinar 
a sua responsabilidade. 
Todas sabemm hoje que ninguém nasce 

para o mime. As teses na matéria que de- 
)fendiam a existência de factores de ordem 
biológica na génese dosi comportamentos 
desviantes estão actualmente relegadas para 
um plano secundário, tendo sido preteridas 
pelos factores de ordem psicossocial. Efecti- 
vamente um delinquente e um criminoso 
fabricam-se e Tolmkiewicz (1980) destaca-o. 

Não pretendemos dizer que as cadeias 
devam ser abolidas. Elas são o que classi- 
ficaríamos do m d  necessário. E, de facto, 
apenas ((quando as pris6es forem abolidas 
e tivermos encontrado outros mecanismos 
para o tratamento do crime, não teremos 
mais que nos preocupar com os. direitos 
humanos nas cadeias. Até lá eles devem ser 
objecto da nossa atenção)) (1984, op. a?.). 

No entanto, mais do que isolar tempora- 
riamente indivíduos, há que &tervir sobre 
06 fenómenos do comportamento desviante 
ao nível da prevenção primária, secundária 
e terciária)) (Agra, 1986). 



Urge, também despertar a consciência 
social. A falta de sensibilidade comunitária 
para o problema obsta não só a que se evi- 
tem novas manifestações de comportamento 
desviante, mas tamb6m invalida a política 
de reabilitação e ressocialização. 

Não será antes a sociedade que no seu 
conjunto deve ser ressocializada? 

03 evidente que 05 fenómenos de mudança 
social são naturalmente e necessariamente 
complexos, e enquanto alguns se vão ope- 
rando há que fazer apelo a novos meios e 
técnicas de abordagem capazes de prosse- 
guirem com maior eficácia, nomeadamente, 
os objectivos de reabilitação e reinserção 
social dos indivíduos que num determinado 
mmento ingressaram nos mecanismas do 
poder judicial e do aparelho penitenciário. 

De contrário, 06 estabelecimentos prisio- 
nais mais não serão do que «uma espécie 
de má consciência da sociedade, pouco se- 
gura da legitimidade do seu direito de punir, 
ou, (porventura, uma forma de compensar, 
de algum modo, as responsabilidades que lhe 
cabem, também a ela, na passagem ao acto 
por parte do delinquente)) (Rocha, 1983). 

Finalmente, e porque o fenómeno psicos- 
-social da delinquência, que põe em jogo 
toda a organização sbcio-cultural, se inicia 
muito precocemente, urge actuar ao nível 
da prevenção orimind e repensar as estru- 
turas do sistema social. 

RESUMO 

A autora sitw a problemática do trata- 
mento prisiod na Região da Asia e do 
Pm*fico, enquanto realidade dinâmica ms 
vários universos cdturds, procurando com- 
preendê-la p r  referência a aspectos de or- 
dem pvim-socid. 

Simdtaneamente destaca a génese precoce 
do fem5mm.u da delinq&m*a apontando a 

necessidade, nQ0 só do recurso a meios e 
técnica de abordagem específicas, mas 
também de medidas de prevençih e de rede- 
finiçct'o dm estruturus d o  sistema social. 

SUMMARY 

The author raises the qwstion of the 
p r i s i d  approtrch in the Asia aad Pm'fic 
Redon, (1s a dynamic redity irm different 
crdtwal patterns, trying to d e r s t d  it in 
a psycho-social way. 

At the same time the ewly structuration 
of the delinquens, phenomerwn in the huc 
man development is phbed out. Thme- 
fwe, not o* specialized means of coping 
with are required but also memures on pre- 
veníion as well as the re-definition of social 
system strtacttues shodd be urniertake. 
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